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Média de crimes elucidados pela Polícia Civil é de 68%

   Entre 2003 e 2014 foram registrados 
7.786 homicídios no Distrito Federal. 
Desse total, 5.315 foram esclarecidos, o 
que equivale a um índice de 68%. Os 
dados são do Relatório de Análise Cri-
minal, da Coordenação de Inteligência 
e Estratégia da Polícia Civil do Distrito 
Federal. 
    Para calcular o índice de solução de cri-
mes, o critério adotado é o indiciamen-
to ou o despacho no procedimento de 
apuração de ato infracional, se menor 
infrator. A média de elucidação é consi-
derada alta e maior do que as estatísti-
cas de elucidação nos Estados Unidos.

   O presidente do Sindicato dos Dele-
gados de Polícia do DF (SINDEPO-DF), 
Dr. Benito Tiezzi, compara os índices 
com o da polícia norte-americana. “É 
importante frisar que a média de elu-
cidação de crimes nos EUA gira em 
torno de 65%. Porém nos EUA o nú-
mero absoluto de homicídios é muito 
menor que o do Brasil, além de dispo-
rem de um quantitativo muito maior 
de investigadores, somado a um salá-
rio digno e excelentes condições de 
trabalho.
   Além disso, o delegado destaca a 
valorização dos policiais no país. “Isso 

tudo sem contar com a cultura ameri-
cana de valorizar o policial e estimu-
lar o patriotismo, bem diferente do 
Brasil. Condições essas importantes 
para a qualificação e comparação do 
resultado”.
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Delegados de Polícia Civil, Fe-
deral e Procuradores Federais 
da Advocacia Geral da União 
(AGU) se reuniram na última 
terça-feira (3), no Auditório 
Nereu Ramos, da Câmara dos 
Deputados para discutir so-
bre a Proposta de Emenda à 
Constituição 443/2009, que 
trata sobre a valorização das 
carreiras jurídicas.
 
Durante o dia, vários parla-
mentares, Delegados Civis e 
Federais, Advogados Públicos 
Federais e outras autoridades 
compareceram no evento.
 
A luta continua, as entidades 
de classe contam com seu 
apoio. Compartilhe #PEC443 
#PEC443já

Delegados e membros da AGU discutem PEC 443
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Destaques na mídia
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Supremo define limites para entrada da polícia em 
domicílio sem autorização judicial

O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal (STF) concluiu, na sessão 
desta quinta-feira (5), o julga-
mento do Recurso Extraordiná-
rio (RE) 603616, com repercussão 
geral reconhecida, e, por maioria 
de votos, firmou a tese de que 
“a entrada forçada em domicílio 
sem mandado judicial só é líci-
ta, mesmo em período noturno, 
quando amparada em fundadas 
razões, devidamente justificadas 
a posteriori, que indiquem que 
dentro da casa ocorre situação 

de flagrante delito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e 
penal do agente ou da autoridade 
e de nulidade dos atos praticados”.

Veja a reportagem completa no site: http://goo.gl/nSZzVn
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